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DESPACHO



                                          O Prefeito Municipal de São Nicolau, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente à Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RETORNA o expediente e HOMOLOGA o parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, que considera DESERTA a licitação e solicita o arquivamento deste processo por não acudir interessados ao certame, solicita que seja encaminhada nova licitação, em vista disto, DETERMINA o arquivamento deste Processo modalidade Carta Convite 021/2016.


         Gabinete do Prefeito Municipal em São Nicolau, RS, 22 de agosto de 2016.





_____________________________
Benone de Oliveira Dias
Prefeito Municipal
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